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SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL BAIXO PARAÍBA DO SUL (SUPBAP) 
Atos do Superintendente 

De 27 de abril de 2021 
Processo E-07/202853/2004 
Pedras Decorativas Diligência Pádua Ltda - Me. 
Indeferimento IN052040 
Indeferido, com base no Parecer Técnico 025/2020, o requerimento de Licença de Operação - LO para o fun-
cionamento de uma serraria de rochas ornamentais, realizado através do processo E-07/202853/2004, 
na Estrada Pádua - Pirapetinga, Km 20 - Fazenda Diligência, Santa Cruz, município de Santo Antônio de 
Pádua - RJ, cabendo ao município, conforme Lei Complementar 140/11 e a Resolução CONEMA 42/12, 
a regularização da atividade em questão, caso seja necessário. 

Frederico de Almeida Pereira 
Superintendente 

 

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL BAÍA DA ILHA GRANDE (SUPBIG)  
Ato do Superintendente 

De 24 de janeiro de 2020 
Processo E-07/202.823/2007 
Limpa Fossa de Angra Ltda 
Indeferimento IN051033  
Indeferido o requerimento de Licença de Instalação para tratamento de esgoto sanitário pelo próprio 
gerador, na rua Beija Flor, S/N, Bracuí, município de Angra dos Reis - RJ. 

Joacyr dos Reis Nogueira 
Superintendente 

 

 

 


